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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2022.
(Do Sr. Maurício Dziedricki)

Altera a Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011,
para dispensar o uso de taxímetro se o preço do
serviço puder ser definido por meio de aplicativos
ou outras plataformas digitais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, para

dispensar o uso de taxímetro se o preço do serviço puder ser definido por meio de

aplicativos ou outras plataformas digitais.

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, passa a

vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º a 3º:

“Art. 8º ………………………………………………………………

§ 1º O uso do taxímetro poderá ser  dispensado se passageiro e

motorista concordarem em utilizar aplicativo ou plataforma digital de terceiros para

definição do preço do serviço.

§ 2º As tarifas praticadas pelo aplicativo ou plataforma digital de que

trata o § 1º deverão ser aquelas estabelecidas pelo poder concedente, nos termos

do art. 12 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012.
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§ 3º A instalação do taxímetro poderá ser dispensada, situação, na

qual, nos municípios de que trata o caput, o serviço somente poderá ser prestado

nas condições descritas no § 1º.  ” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  avanço  tecnológico  é  tão  bem-vindo  quanto  inevitável.  As

soluções digitais com as quais contamos hoje têm trazido dinâmica e eficiência a

todos os tipos de mercados e atividades. O transporte individual não é exceção e há

alguns  anos  temos  testemunhado  significativa  mudança  nos  meios  de  operação

desse serviço. Hoje, além dos populares aplicativos de transporte privado individual,

a maior parte das corridas do transporte público individual - os táxis - também já é

intermediada por plataformas digitais. 

Nas grandes capitais,  os usuários de táxi  têm dado preferência à

conveniência,  rastreabilidade  e  flexibilidade  dos  aplicativos  em  detrimento  dos

serviços de disque-táxi. Os pontos de táxi nas vias têm se prestado mais a servir

como local  de espera por requisições digitais do que como um lugar ao qual  os

passageiros se deslocam em busca de um veículo.

Nesse cenário, é dever do Parlamento rever as normas que regem o

serviço  e  adequá-las  à  nova  realidade  imposta  pela  inovação  tecnológica.

Propomos, portanto, alteração na Lei do Taxista, Lei nº 12.468, de 26 de agosto de

2011, que obriga a utilização de taxímetro nos táxis em circulação em municípios

com mais de 50 mil habitantes. 

Admitimos  a  importância  desse  instrumento  no  contexto  da

prestação de serviço de utilidade pública, no sentido de garantir a adoção das tarifas

definidas pelo poder concedente. Entendemos, contudo, que, nas situações em que

ambas as partes julgarem conveniente, a definição do preço a ser pago pode ser *C
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feita pelo aplicativo usado para solicitar o serviço. Não enxergamos razão para que

se imponha a instalação e utilização do taxímetro quando motoristas e passageiros

já se sentirem confortáveis em aderir às novas tecnologias oferecidas. Àquele que

preferir os meios tradicionais, o taxímetro continuará servindo, aplicando-se toda a

regulamentação em vigor.

Pelo  exposto,  rogo  aos  nobres  Pares  apoio  para  aprovação  da
matéria.

Deputado Federal Maurício Dziedricki
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.468, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 
 

Regulamenta a profissão de taxista; altera a Lei 

nº 6.094, de 30 de agosto de 1974; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Em Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes é obrigatório 

o uso de taxímetro, anualmente auferido pelo órgão metrológico competente, conforme 

legislação em vigor.  

 

Art. 9º Os profissionais taxistas poderão constituir entidades nacionais, estaduais 

ou municipais que os representem, as quais poderão cobrar taxa de contribuição de seus 

associados.  

 

Parágrafo único. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 1941, 

e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 

de 1975; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

PÚBLICO COLETIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Os serviços de utilidade pública de transporte individual de passageiros 
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deverão ser organizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal, com base 

nos requisitos mínimos de segurança, de conforto, de higiene, de qualidade dos serviços e de 

fixação prévia dos valores máximos das tarifas a serem cobradas. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

 

Art. 12-A. O direito à exploração de serviços de táxi poderá ser outorgado a 

qualquer interessado que satisfaça os requisitos exigidos pelo poder público local. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

§ 1º É permitida a transferência da outorga a terceiros que atendam aos requisitos 

exigidos em legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013, e 

declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADI nº 5.337/2015, publicada no DOU de 11/3/2021) 

§ 2º Em caso de falecimento do outorgado, o direito à exploração do serviço será 

transferido a seus sucessores legítimos, nos termos dos arts. 1.829 e seguintes do Título II do 

Livro V da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013, e declarado inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.337/2015, publicada no DOU de 

11/3/2021) 

§ 3º As transferências de que tratam os §§ 1º e 2º dar-se-ão pelo prazo da outorga e 

são condicionadas à prévia anuência do poder público municipal e ao atendimento dos 

requisitos fixados para a outorga. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013, e 

declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADI nº 5.337/2015, publicada no DOU de 11/3/2021) 

 

Art. 12-B. Na outorga de exploração de serviço de táxi, reservar-se-ão 10% (dez 

por cento) das vagas para condutores com deficiência. 

§ 1º Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput deste artigo, o condutor 

com deficiência deverá observar os seguintes requisitos quanto ao veículo utilizado: 

I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e 

II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da legislação vigente. 

§ 2º No caso de não preenchimento das vagas na forma estabelecida no caput deste 

artigo, as remanescentes devem ser disponibilizadas para os demais concorrentes. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 

 

Art. 13. Na prestação de serviços de transporte público coletivo, o poder público 

delegante deverá realizar atividades de fiscalização e controle dos serviços delegados, 

preferencialmente em parceria com os demais entes federativos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4795354
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4795354
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4795354
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4795354
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4795354
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4795354
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4795354
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html

	z2314002_BRASAO
	z2314002_
	z2314002_TITULO
	z2314002_AUTOR
	z2314002_EMENTA
	z2314002_DESPACHO
	z2314002_APRECIACAO
	z2314002_PUBINICIAL
	z2314002_2131563_pdf1
	z2314002_2131563_TEOR
	z2314002_2131563_pdf2
	z2314002_2131563_pdf3
	z2314002_LEGISLACAO
	z2314002_FIMDOCUMENTO

